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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N9 104, DE 05 DE SETEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE DO TRIUBNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando a transferência, para este Tribunal, das unida 
des residenciais de que trata o Decreto n9 97.858, de 22 de junho de 
1989;

Considerando a previsão explícita de satisfação dos encar 
gos pelos ocupantes dos citados imóveis - Instrução Normativa n9 05 , 
de 14 de julho de 1989, da Secretaria de Planejamento e Coordenação de 
Presidência da República;

Considerando que o Diário Oficial de 01 de setembro de 
1989 publicou a tabela relativa aos referidos encargos - Portaria 325 
e 326 do Superintendente da Superintendência de Construção e Adminis 
tração Imobiliária - SUCAD; resolve:

Determinar à Diretoria-Geral que proceda à consignação em 
folha dos valores relativos às cotas de ocupação e conservação das uni 
dades residenciais ocupadas pelos Senhores Ministros e demais servido 
res, de acordo com a citada tabela, com efeitos a partir de l9 de se 
tembro do corrente ano.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 77/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Sessão 
Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, 
Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José AjuriL 
caba, Hélio Regato, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pa£ 
zianotto, Norberto Silveira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da 
Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, ao considerar 
proposta do Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, RESOLVEU, 
por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen 
tel, autorizar o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, Pre 
sidente, encaminhar ao Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúblicaT 
- a lista tríplice destinada ao preenchimento de uma vaga de Ministro 
prevista na Constituição Federal de 1988, reservada a advogado, a lis 
ta sêxtupla destinada ao preenchimento das 4 (quatro) vagas previstas 
na Constituição Federal de 1988, reservada ã magistratura trabalhista 
de carreira e as listas referentes às vagas destinadas as representa 
ções de empregados e empregadores.

Brasília, 28 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 78/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em sessão 
Plena Extraordinária, hoje reâlizada, presentes os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, Mar 
ceio Pimentel, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricã 
ba, Hélio Regato, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Paz 
zianotto, Norberto Silveira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos dã 
Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, ao considerar 
proposta da Comissão de Regimento Interno do Tribunal Superior do Tra 
balho, RESOLVEU, por unanimidade, aprovar emenda aos artigos 59 e § úni 
co e 30 e § único do seu Regimento Interno, que passará a ter a seguin 
te redação:
Artigo 59 A antiguidade dos Ministros, para efeitos legais e

regimentais, será regulada: 
a) pela posse;
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Artigo 30

b) pela nomeação;
c) pela idade, quando a posse e a nomeação forem de 
igual data.
Parágrafo único - Nomeado e reconduzido Ministro Cias 
sista^para novo mandato, será computado o tempo dê 
exercício anterior para efeito de antigüidade.
Dar-se-á a substituição do Ministro togado, nas ausên 
cias temporárias, por período superior a 30 (trinta? 
dias, e nas definitivas, obedecido para a convocação 
o critériodo artigo 18, inciso VI, deste Regimento. 
Parágrafo único - Convocado o Juiz, este ocupará, nas 
sessões do Pleno e das Turmas, o lugar imediatamente 
após ao Ministro mais moderno ou ao Juiz por último 
convocado, observada a antigüidade.

Brasília, 28 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 79/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Sessão 
Plena Extraordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, Mar 
ceio Pimentel, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajurica 
ba, Hélio Regato, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Paz 
zianotto, Norberto Silveira de Souza, Fernando Vilar, José Carlos da 
Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, ao considerar pro 
posta da Comissão dê Regimento Interno do Tribunal Superior do Traba 
lho quanto à manutenção da antiguidade alcançada pelos que hoje inte 
gram a Corte, de natureza transitc/ria, RESOLVEU, por maioria, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, quez na 
apuração da antigüidade pelo critério único, observar-se-ã o quadro 
atual, preservando-se, assim, os posicionamentos alcançados.

Brasília, 28 de agosto de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

PROCESSO N2 TST-AG-DC-063/88.8
AGRAVANTE: SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
AGRAVADOS: FEDERAÇÃO NACIONAL DE AVIAÇÃO AGRÍCOLA - FENAG, E OUTROS

DESPACHO
1- 0 presente processo tem como suscitante o Sindicato Nacio

nal dos Aeronautas e como suscitados, conforme autuação já corrigida, 
a Federação Nacional de Aviação Agrícola - FENAG e mais cerca de 1300 
(hum mil e trezentas) empresas, que constituiriam, nos termos da ini
cial, a chamada "Aviação Geral", ou seja, empresas não vinculadas ao 
Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias ou ao Sindicato das Empresas 
de Táxi Aéreo e que, não obstante possuam aeronaves e empregarem aero
nautas, não têm, como objetivo social, a exploração comercial do servi
ço de transporte aéreo.

2- Foi ajuizado também perante esta Corte o DC-62/88, tendo 
como suscitante o mesmo Sindicato Nacional dos Aeronautas e como susci 
tado o Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias. Tal processo tem 
como Relator o ilustre Ministro Antonio Amaral.

3- 0 telex de fl. 967, com despacho do ilustre Ministro Pres? 
dente "ao Sr. Ministro Relator" foi enviado ao signatário do presente, 
que é Relator do DC-63/88, referido no item 1. Ocorre que tal documen
to, enviado pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas, refere-se a "tripu 
lantes de helicópteros" que comunicam a deflagração de greve e a reali 
zação de assembléia "para avaliar possíveis propostas das empresas op^ 
radoras de helicópteros". Assim, entendo que, não obstante ali não se 
indique o número do processo, o documento diz respeito ao DC-62/88.0.

4- A "informação" de fl. 967, do Serviço de Cadastramento Pro 
cessual informa a situação dos dois processos. Quanto ao DC-62/88-0, eii 
contra-se com o Ministro Relator e, no que diz respeito ao presente pro 
cesso, vê-se que foi publicado despacho em 29.05.89, determinando o ar
quivamento do feito contra o qual foi interposto agravo regimental em 
05.06.89, que foi remetido ao Ministro Relator em 08.06.89. Conforme 
despacho de fl. 96, datado de 29.06.89, o signatário do presente mante
ve o despacho agravado e submeteu o agravo a julgamento. Tal processe 
retornou ao Gabinete face à petição do suscitante à fl. 963, requerende 
a juntada do substabelecimento de fl. 964, o telex e a informação do 
Serviço de Cadastramento Processual referidos nos itens 3 e 4.

5- Nesses termos, sugiro o encaminhamento dos documentos de 
fls. 966/967 ao ilustre Ministro Antônio Amaral, Relator do processo ns 
DC-62/88.0.

6- Efetuada a providência supra, cumpra-se o despacho de fl. 
961, submetendo o agravo de fls. 948/960 a julgamento.

Publique-se,
Brasília, 06 de setembro de 1989

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA 
Relator


